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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 083/2025; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE VIDROS E ESPELHOS COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, SEDE E DEMAIS PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - 
Pregões Eletrônicos - 2025); www.novobbmnet.com.br; Rua Dr. Armando Salles de 
Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 
Horas, Departamento de Licitações e Compras: INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: (04/09/2025 – 08:00) TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
17/09/2025 – 08:00) ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (17/09/2025 – 08:01) 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (17/09/2025 – 09:00) REFERÊNCIA DE TEMPO: 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO 
DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO” 
Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acompanhamento de eventuais alterações 
até a data marcada para abertura

Leme, 01 de Setembro de 2025
ROBERTA CRISTINA DA SILVA BORGES 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 084/2025; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO VETERINÁRIO DE CASTRAÇÃO E MICROCHIPAGEM DE CÃES E 
GATOS, MACHOS E FÊMEAS, EM VEÍCULO APROPRIADO E ADAPTADO PARA 
FUNCIONAR COMO CENTRO CIRURGICO MÓVEL; Edital Na Íntegra: (www.
leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025); www.
novobbmnet.com.br; Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro 
• CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações 
e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; (05/09/2025 – 08:00) 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (19/09/2025– 08:00) ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTA: (19/09/2025 – 08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 
(19/09/2025 – 09:00) REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS 
DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.
novobbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes 
para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 02 de setembro de 2025.
RAFAEL ALVES DE CARVALHO ALMEIDA

 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

PROCESSO ADM 1DOC Nº 7.220/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES 
MANTIDOS PELO MUNICÍPIO, PERTENCENTES À GUARDA MUNICIPAL, 
CANIL DO NÚCLEO DE ZOONOSES, E PARA DISTRIBUIÇÃO CONFORME LEI 
MUNICIPAL DO BANCO DE RAÇÃO.

1ª Alteração do edital
Pela presente, 昀椀ca alterado o Anexo I do edital, conforme segue:
DAS AMOSTRAS: 
 A(s) licitante(s) vencedora(s) dos lotes 01 e 02, deverá(ão) apresentar no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, após O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, uma amostra do 
produto cotado, em embalagem contendo suas especi昀椀cações técnicas, visando sua 
análise frente às exigências do Edital. 
As amostras deverão estar separadas e identi昀椀cadas com o número do lote, razão 
social e CNPJ da licitante. 
As amostras 昀椀carão retidas para conferência e não serão consideradas como parte 
da entrega. 
A não apresentação das amostras no prazo retro, ou sua não aprovação frente as 
exigências do edital, importará na desclassi昀椀cação da licitante com o prosseguimento 
dos autos para análise da proposta subsequente, e assim por diante, até aprovação, 
sem prejuízo das sanções eventualmente aplicáveis. 
Aprovada(s) a(s) amostra(s), o processo seguirá para fase de habilitação, e seguintes
Considerando a alteração retro, 昀椀cam alteradas as datas do certame, conforme 
segue:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ( 10/09/2025 – 08:00) ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTA: ( 10/09/2025 – 08:01)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: ( 10/09/2025 – 09:00)

Publique-se.
Leme, 01 de Setembro de 2.025

RAFAEL ALVES DE CARVALHO ALMEIDA
Secretário de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/2025

PROCESSO N° 22.157/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 902832025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 03 
DE SETEMBRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE 
SETEMBRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de 
Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 259/2025

PROCESSO N° 21.478/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 902592025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
DECORAÇÃO / BIJUTERIA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 03 DE SETEMBRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 18 DE SETEMBRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser 
retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, 
pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI 154.00008014/2025-01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025

A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, por 
meio de seu Serviço de Materiais e Tesouraria, torna público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO PERIÓDICA DOS SISTEMAS DE ANCORAGEM E LINHAS DE VIDA, 
nas condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. A data para início do prazo de 
recebimento das propostas é 03/09/2025, estando a sessão pública para disputa agendada para 
o dia 19/09/2025, às 09h00. O acesso à sessão será por meio do sítio eletrônico www.compras.gov.
br. Os interessados poderão obter o presente Edital e seus anexos através de download nos sítios 
eletrônicos: www.compras.gov.br e https://portalservicos.usp.br/contratacoes. Diretoria FCFRP / USP.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 - PROCESSO SEI 154.00006500/2025-86

A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo, realizará procedimento licitatório, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do pregão, a aquisição de CÃMARA FRIA, 
COM SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, nas condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 
18/09/2025. Horário: 09h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio 
eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos 
bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°: 24/2025 - FMUSP

PROCESSO SEI Nº: 154.00008741/2025-60 - OBJETO: SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO

A Faculdade de Medicina torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, sob n° 24/2025 - FMUSP, do tipo menor preço, cujo objeto é: serviço de 

digitalização de documentos, estando a sessão de disputa agendada para o dia 18.09.2025, às 

09h00, com cadastro de propostas até o início da sessão, conforme especificações e condições 

constantes do Edital e seus Anexos, que poderá ser obtido nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pncp.gov.br e www.portalservicos.usp.br/contratacoes.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br. Local para retirada do Edital 

Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº

PROCESSO  
SEI Nº

OBJETO  
DA LICITAÇÃO

DATA E 
HORÁRIO

022/2025 154.00004537/2025-70
Registro de preços  

para aquisição de material  
elétrico para a PRIP/USP 

17/09/2025
09h30

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 20/08/2025 às 9h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., 
localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. 
PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. MESA: 
Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Roberto Borges Paiva. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 
celebração, pela Companhia, do Contrato de Contragarantia a ser firmado com a Euler Hermes Seguros S.A. 
- Allianz Trade, por meio do qual a Companhia se obriga a garantir as obrigações assumidas perante terceiros, 
mediante a emissão de apólices e endossos de seguro garantia, conforme os termos e condições estabelecidos 
no contrato. DELIBERAÇÕES: Com base no artigo 14, VI “a” do Estatuto Social, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou: (i)  a celebração do Contrato de 
Contragarantia, bem como de seus eventuais aditamentos. Fica a Diretoria e/ou os representantes da 
Companhia autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários à formalização da deliberação acima. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. 
São Bernardo do Campo, 20/08/2025. Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Roberto Borges Paiva. 
Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, e Roberto Borges Paiva. 
Marcello Guidotti - Presidente; Roberto Borges Paiva - Secretário. JUCESP nº 305.858/25-7 em 01/09/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2025

Data, Horário e Local: em 26 de agosto de 2025, às 11 horas, na sede da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rodovia dos Imigrantes, S/N, Km 28,5, 1º e 2º andar, na cidade de São Bernardo do 
Campo, estado de São Paulo, CEP 09845-000. Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 13, §4º, do Estatuto Social da Companhia, por estarem presentes todos os membros do conselho de 
administração da Companhia. Mesa: Presidente - Marcello Guidotti; e Secretário - Hugo Rafael Mitz. ORDEM DO 
DIA: deliberar, nos termos do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, sobre: (A) a autorização à outorga, pela 
Companhia, das seguintes garantias fidejussórias a serem constituídas favor dos Debenturistas (conforme 
definido abaixo), representados pelo Agente Fiduciário (conforme definido abaixo), em garantia do fiel, pontual 
e integral cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definida abaixo), no âmbito da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, em 3 (três) séries, da ECO050 Concessionária de Rodovias S.A., sociedade por ações, com registro de 
companhia aberta categoria “B” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de 
Uberlândia, estado de Minas Gerais, na Rua Sintra, nº 50, Marileuza, CEP 38.406-643, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 19.208.022/0001-70 (“Emissora”, “Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), no valor total de R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais), 
na Data de Emissão (conforme definida na Escritura de Emissão), para distribuição pública, sob o rito de registro 
automático, sob regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 
julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”), conforme termos e condições a serem previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da ECO050 
Concessionária de Rodovias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, instituição financeira com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2,954, 10º andar, Conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 17.343.682/0003-08, representando a comunhão de titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente 
Fiduciário”, respectivamente) e, na qualidade de fiadora, a Companhia (“Escritura de Emissão”), a qual 
contemplará, entre outros, os seguintes atos e garantias a serem outorgados pela Companhia: (1) fiança 
outorgada em conformidade com o artigo 818 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), e com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdade de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 301, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, 
e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo 
Civil” e “Fiança Corporativa Ordinária”, respectivamente), sendo certo que a Fiança Corporativa Ordinária deverá 
ser integralmente exonerada, sem a necessidade de realização da Assembleia Geral de Debenturistas (conforme 
a ser definido na Escritura de Emissão), mediante a ocorrência do Completion do Projeto (conforme a ser definido 
na Escritura de Emissão), conforme condições a serem previstas na Escritura de Emissão; e (2) fiança a ser 
outorgada em conformidade com os artigos 818 e 822 do Código Civil e com expressa renúncia aos benefícios 
de ordem, direitos e faculdades previstos nos artigos 366, 827 e 838, todos do Código Civil, observados os termos 
e condições a serem dispostos na Escritura de Emissão (“Fiança Término Antecipado da Concessão” e, quando 
em conjunto com Fiança Corporativa Ordinária, as “Fianças”), sendo certo que, nos termos do artigo 125 do 
Código Civil, a Fiança Término Antecipado da Concessão será prestada sob condição suspensiva, sendo 
considerada válida a partir da assinatura da Escritura de Emissão, passando, porém, a ter eficácia e produzir 
efeitos somente a partir da data da publicação de ato ou decreto da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
- ANTT (“Poder Concedente”), ou de decisão judicial ou arbitral, ou da celebração de acordo entre a Companhia 
e o Poder Concedente, determinando o término antecipado do Contrato de Concessão; (B) a autorização à 
diretoria da Companhia e seus demais representantes legais ou eventuais procuradores, conforme o caso, para 
adotarem todas e quaisquer medidas necessárias relativas à consecução e formalização da outorga das Fianças 
no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (i) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato 
de Distribuição (a ser definido na Escritura de Emissão), bem como quaisquer eventuais aditamentos a tais 
instrumentos, inclusive aqueles necessários para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding 
(conforme a ser definido na Escritura de Emissão), sem a necessidade de nova aprovação societária da 
Companhia, os documentos necessários para depósito das Debêntures na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão 
B3 (“B3”) e eventuais procurações necessárias; e (ii) praticar todos e quaisquer atos relacionados à publicação e 
ao registro dos documentos necessários para a consecução e formalização da outorga das Fianças no âmbito da 
Emissão e da Oferta perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto às quais seja necessária a 
adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens  anteriores; e (C) a 
ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e seus demais representantes legais ou 
eventuais procuradores, conforme o caso, relacionados às deliberações acima. DELIBERAÇÕES: após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o 
conselho de administração da Companhia deliberou por: Quanto ao item (A): aprovar a outorga, pela 
Companhia, das Fianças, mediante a celebração da Escritura de Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, na 
qualidade de fiadora, devedora solidária junto à Emissora e principal pagadora, pelo fiel, pontual e integral 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela Emissora na Escritura de 
Emissão, incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor 
Nominal Atualizado (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), dos Juros Remuneratórios (conforme a 
ser definido na Escritura de Emissão), dos Encargos Moratórios (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), 
quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures (conforme a 
ser definido na Escritura de Emissão), ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) todas e quaisquer outras obrigações pecuniárias da Emissora 
no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) 
e dos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às obrigações de 
pagar honorários advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos, indenizações, multas e/ou 
comissões relativas às Debêntures subscritas e integralizadas, à Escritura de Emissão, aos Contratos de Garantia 
e à totalidade das obrigações acessórias; e (iii) pagamentos ao Banco Liquidante (conforme a ser definido na 
Escritura de Emissão) e ao Escriturador (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), à B3, ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão, incluindo o ressarcimento de toda e qualquer 
importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou 
em virtude da constituição, formalização, manutenção, execução e/ou excussão das Garantias (conforme a ser 
definido na Escritura de Emissão), incluindo, mas não se limitando, a honorários do Agente Fiduciário e despesas 
judiciais e extrajudiciais necessárias e comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturistas e 
quaisquer custos e/ou despesas incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/
ou outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 
Debenturistas e da execução das Garantias, nos termos dos respectivos contratos, conforme aplicável, na forma 
compartilhada descrita na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”); Quanto ao item (B): autorizar a 
diretoria da Companhia e seus demais representantes legais ou eventuais procuradores, conforme o caso, para 
adotarem todas e quaisquer medidas necessárias relativas à consecução e formalização da outorga das Fianças 
no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (i) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato 
de Distribuição (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), bem como quaisquer eventuais aditamentos 
a tais instrumentos, inclusive aqueles necessários para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem 
a necessidade de nova aprovação societária da Companhia, os documentos necessários para depósito das 
Debêntures na B3 e eventuais procurações necessárias; e (ii) praticar todos e quaisquer atos relacionados à 
publicação e ao registro dos documentos necessários para a consecução e formalização da outorga das Fianças 
no âmbito da Emissão e da Oferta perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto às quais seja 
necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens anteriores; e 
Quanto ao item (C): a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e seus demais 
representantes legais ou procuradores, conforme o caso, relacionados às deliberações acima. Fica a diretoria da 
Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado, bem como publicar 
a presente ata em forma de extrato. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada 
e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 26 de agosto de 2025. Mesa: Presidente - Marcello 
Guidotti; e Secretário - Hugo Rafael Mitz. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Certifico que a presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio da 
Companhia. São Bernardo do Campo, 26 de agosto de 2025. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente, Hugo Rafael 
Mitz - Secretário. JUCESP nº 304.577/25-0 em 01/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE  

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90241/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regio-

nal de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.
XV, do tipo MENOR PREÇO, referente ao 

processo nº 024.00062940/2025-71, objeti-

vando a Aquisição de MEDICAMENTOS em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90241/2025-DRS.XV, será no dia 

10/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE  

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90242/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regio-

nal de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.
XV, do tipo MENOR PREÇO, referente ao 

processo nº 024.00071805/2025-17, objeti-

vando a Aquisição de MEDICAMENTOS em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90242/2025-DRS.XV, será no dia 

13/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE  

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90239/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Re-

gional de Saúde de São José do Rio Preto - 
DRS.XV, do tipo MENOR PREÇO, referente 

ao processo nº 024.00083483/2024-78, 

objetivando a Aquisição de INSUMOS em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90239/2025-DRS.XV, será no dia 

07/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE  

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90243/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Re-

gional de Saúde de São José do Rio Preto - 
DRS.XV, do tipo MENOR PREÇO, referente 

ao processo nº 024.00093428/2025-77, 

objetivando a Aquisição de DIETA em aten-

dimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90243/2025-DRS.XV, será no dia 

14/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE  

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90240/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regio-

nal de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.
XV, do tipo MENOR PREÇO, referente ao 

processo nº 024.00061267/2025-52, objeti-

vando a Aquisição de MEDICAMENTOS em 

atendimento a Demandas Judiciais do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrôni-

co nº PE-90240/2025-DRS.XV, será no dia 

09/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/

SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90244/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Re-

gional de Saúde de São José do Rio Preto - 
DRS.XV, do tipo MENOR PREÇO, referente 

ao processo nº 024.00096972/2025-71, ob-

jetivando a Aquisição de medicamento em 

atendimento a Demandas Administrativas do 

DRS.XV. A sessão pública do Pregão Eletrô-

nico nº PE-90244/2025-DRS.XV, será no dia 

18/09/2025, a partir das 13h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/
SP. As informações estarão disponíveis nos 

sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 085/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DIETAS PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDA JUDICIAL - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 16 de setembro de 2025, às 09:00 horas. 
Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras.
Nº: 086/2025 - OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E 
JANTAR) E EVENTOS SOCIAIS E CÍVICOS DO TIRO DE GUERRA DE SUZANO - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 17 de setembro de 2025, às 09:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras 
governamentais, no endereço www.gov.br/compras.
Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 
telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a sessão 
do PREGÃO ELETRÔNICO 102/2025, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COZINHA PILOTO E COZINHAS 
ESCOLARES, sessão que se iniciaria em 05/09/2025 às 08h30min. Motivo: retificação 
no edital. Ato seguinte: será designada nova data de abertura para o certame e dada 
devida publicidade. 

Orlândia, 02 de Setembro de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge 
Gabriel Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 126/2025 cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA - CONVENIO TGOV 953486, 
considerando a manifestação encaminhada pela Secretaria de Infraestrutura 
Urbana, convocam-se todos os licitantes participantes para reabertura da sessão. 
Fica designado o dia 04.09.2025 às 08h30min para continuidade do certame. 

Orlândia, 02 de Setembro de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.950.811/0001-89, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A” sob o código 2047-8, com suas ações negociadas no Novo Mercado da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob o código (ticker) “PDGR3” (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 
81”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia 
Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, em 29 de setembro de 2025, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia, sendo considerada 
como realizada na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia:  i. o grupamento da totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Companhia, na proporção de 200 (duzentas) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento), sem 
que ocorra modificação no valor do capital social da Companhia (“Grupamento”);  ii. a alteração do 
caput  do artigo 7º do estatuto social da Companhia para refletir o atual capital social da Companhia e, 
sujeito à aprovação do Grupamento, para contemplar o novo número de ações em que se dividirá o capital 
social após o Grupamento;  iii. a alteração do caput do artigo 12 do estatuto social da Companhia, com 
vistas a modificar o prazo de mandato do Conselho de Administração para 2 (dois) anos; iv. a consolidação 
do estatuto social da Companhia; v. a outorga de poderes para os Diretores da Companhia tomarem todas 
as medidas necessárias para efetivação das matérias acima. Informações Gerais: Documentação de 
Suporte e Demais Informações: A documentação e as informações relativas às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia Geral incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia Geral e ao acesso por sistema eletrônico, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de 
computadores (https://ri.pdg.com.br/), assim como na página eletrônica da CVM (www.gov.br/cvm) e na 
página da B3 (www.b3.com.br), para exame pelos senhores Acionistas. A administração da Companhia 
esclarece que, observados os respectivos prazos e procedimentos, os Senhores acionistas poderão 
participar e votar na Assembleia Geral por meio das seguintes formas: (a) de sistema eletrônico para 
participação digital; e (b) boletim de voto a distância (“BVD”). Acesso e Participação na Assembleia Geral: 
Solicitação de Acesso para participação digital: A Assembleia Geral será realizada de modo 
exclusivamente digital, por meio de plataforma disponibilizada pela Companhia que conjugará áudio e 
imagem. Para participar da Assembleia Geral, os acionistas deverão encaminhar à Companhia uma 
solicitação de participação por escrito, juntamente com os documentos necessários à participação, 
conforme instruções abaixo, com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias da data da realização da 
Assembleia Geral, aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores da Companhia, 
exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.br (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) 
conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que participará da Assembleia 
Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de 
e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia 
Geral, conforme detalhado abaixo e na Proposta da Administração. Mediante a validação das informações 
constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia encaminhará, até 24 horas antes da 
Assembleia Geral, convites individuais de participação a cada acionista solicitante com as instruções para 
registro e acesso à plataforma digital utilizada para a realização da Assembleia Geral. Caso o Acionista não 
receba convite com as instruções para registro e acesso à plataforma digital com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia Geral, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 3 horas de antecedência 
do horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte necessário. Os acionistas que 
enviarem uma Solicitação de Acesso deverão se comprometer a (i) utilizar os convites de forma individual 
única e exclusivamente para participação na Assembleia Geral, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em 
parte, os convites individuais a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o convite intransferível, e (iii) não 
gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, 
o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da Assembleia Geral. 
A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que o acionista 
venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a sua 
participação na Assembleia Geral por meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a 
Assembleia Geral será gravada na íntegra, em cumprimento às determinações do art. 28, §1º, II, da 
Resolução CVM 81. Documentos necessários para acesso na Assembleia Geral: Nos termos do artigo 
126 da Lei das S.A., os acionistas ou seus representantes deverão enviar à Companhia os seguintes 
documentos: i. Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Registro Nacional Estrangeiro 
(RNE), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii. Acionistas 
Pessoas Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato social ou 
estatuto social, conforme aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à 
Assembleia Geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro 
represente o acionista pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima para o 
representante do acionista pessoa jurídica que comparecer à Assembleia Geral e, caso aplicável, do 
administrador que houver outorgado procuração para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica 
na Assembleia Geral; ou iii. Acionistas Fundos de Investimento: cópia simples dos seguintes documentos: 
(a) regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, quando aplicável; (b) 
documentos societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do 
direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima 
para o representante do acionista fundo de investimento que comparecer à Assembleia Geral e, caso 
aplicável, do administrador da gestora ou administradora, conforme aplicável, que houver outorgado 
procuração para que terceiro represente o acionista fundo de investimento na Assembleia Geral. Com 
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação 
na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das 
S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 10.406/2002 (“Código 
Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes 
conferidos, com reconhecimento de firma. A Companhia aceita, ainda, procurações assinadas 
eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras, ou, 
alternativamente, com outros métodos que, a critério da Companhia, comprovem a autenticidade do 
documento. Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da Companhia somente poderão 
ser representadas na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas 
jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em 
conformidade com seu contrato social ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 
necessidade de tal pessoa ser administrador da companhia, acionista ou advogado (Proc. CVM n.º 
RJ2014/3578, j. 04.11.2014). Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público e ser traduzidos, sendo dispensado o 
apostilamento ou a legalização em Consulado Brasileiro, conforme aplicável. Participação por meio de 
BVD: Nos termos da Resolução CVM 81, serão considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujo 
BVD tenha sido considerado válido pela Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença 
no sistema eletrônico de participação a distância, de acordo com as orientações acima. Para orientações e 
prazos sobre participação via BVD, solicitamos aos acionistas que consultem o BVD divulgado nas páginas 
da Companhia, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores. Ressalta-se, por fim, que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada exclusivamente 
de modo digital.  

São Paulo, 29 de agosto de 2025.
Luan Vinicius da Silva

Presidente do Conselho de Administração

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI  
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº 90073/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 
referente ao Processo nº 024.00014107/2025-14, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE DIETA DE MARCA ESPECÍFICA - AJ, do tipo  
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO. A data da 
abertura do certame será no dia 15/09/2025 as 08:00 horas, através 
do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital da presente licitação en-
contra-se disponível no site Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e www.imprensaoficial.com.br.

Diavarum Administração de Bens Ltda.
CNPJ n° 07.918.126/0001-99

17° Alteração e Consolidação - Data 
02.09.2025

Os sócios da empresa DIAVARUM ADMINIS-
TRAÇÃO DE BENS LTDA., com sede na Ala-
meda Grajau, 60, sala 2810, Alphaville Industrial, 
Barueri, SP, CEP 06454-050, deliberam reduzir o 
capital social, conforme artigo 1082, Inciso II do 
CC, de R$ 10.000.000,00 para R$ 4.000.000,00, 
representando uma redução de R$ 6.000.000,00, 
que serão devolvidos aos sócios, de maneira 
proporcional a sua participação.

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CARAGUATATUBA
O Sr. Chefe de Departamento, do Centro de Detenção Provisória de Caraguatatuba, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberto Pregão eletrônico nº 90020/2025, para Aquisição de 
materiais de Consumo – Peças de Reposição para Manutenção e Conservação de veículo Tiggo 8,  
processo nº 006.00355294/2025-10, com entrega imediata, do tipo MENOR PREÇO. A realização 
da sessão pública ocorrerá dia 15/09/2025 às 08:00, pelo Sítio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. 
O edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇÕES>EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultados junto à Seção de Administração no CDP de Caraguatatuba.

 
COMUNICADO: LICITAÇÃO ABERTA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Nº 028/2025 - PROCESSO 077/2025

OBJETO: “Contratação de locação de soft-
wares para Prefeitura Municipal e Câmara 
Municipal, com atualização mensal, que ga-
ranta as alterações legais, incluindo, implan-
tação, migração se necessário, treinamento, 
suporte técnico, para atender asa necessida-
des de ambos os departamentos (Prefeitura 
/Câmara), em conformidade com a discri-
minação contida no presente edital e seus 
anexos”. DATA DE ABERTURA: 17/09/2025 
AS 09h00 HORAS. EDITAL DISPONIVEL: 
NO SETOR DE LICITAÇÕES E PELO SITE 
www.alvinlandia.sp.gov.br. MAIORES IN-
FORMAÇÕES COM O SR. PREGOEIRO 
(APARECIDO DONIZETTI LOPES) NA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA, 
NA RUA MAJOR COUTO, Nº 294, PELO TE-
LEFONE (14) 3473-8700 OU POR E-MAIL: 
licitacoes@alvinlandia.sp.gov.br.
ANTONIO FERREIRA DE MORAES JUNIOR

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90161/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA 
referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, do tipo menor 
preço, a realização da sessão pública será no dia 16/09/2025, 09:H00, no site www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@saude.
sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90162/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA 
referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, do tipo menor 
preço, a realização da sessão pública será no dia 17/09/2025, 09:H00, no site www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@saude.
sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90163/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA e 
RESTRITA referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, 
do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 15/09/2025, 09:H00, no site 
www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229.
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